
EST,{DO DE SER(;IPE
PREFEITT:R{ ]IIIINICIPAL DE RI-{( IIL:ELO
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PREG-\O EL[,'IRÔ\ICO § 020/202-1 SRP N" 016/2023
-{I'A DE REGISI'IIO DE PRE Ços N" 024/2023

REGISTRO DE PREÇOS PARA CO\TRAT.{Ç-IO t}E EMPRESA (S)
ESPECI,{LIZ,\D,{ (S) P^RA LOCAÇÃO DE P \LCO. ILUI\IIN,\Ç,iO.
SONORIZAÇ.IO, LOC-{ÇÂO DE TENDAS. PROJEÇÃO DE IMA(;EM, PAINEL DE
LED E TELÂO, LOCAÇÀO DE SANIT.IR]OS QTiMICOS, SEGURA^\ÇAS E
OUl'lL\S ES'I'RU'TLRAS CONTPLE,NTE\-I',\RLS,\ SERENT U'I'ILIZADOS NOS

EVL,\I'OS DO \rUNrCiPrO. CONIORNTE ESPICIFIC,\ÇÕES L. QLANI-IDADES
DISCRIMINADAS NESTE DoCI-INTENTO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS
:{ECf,SSÁRI,{S DO ÓRGÃO GERT,NCI.{.DOR ,\ PRIFIITURA MUNICIP,\L DE

Rr^,cHUELo/sE E os DEII^IS ÓncÀos P^RTlclPAN'rES.

o Município de Riachuelo. através da Prefeitura Municipal, com endereço na Praça Getúlio

Vargas, n'72, Ccntlo. Riachuelo/SE. CEP: 49.130-000' CNPJ n" 13.128 897 0001-85. ncste xto

repásentada por seu Prefeito. o Sr. Peterson Dantas Araújo, doravante denominada de Órgào

Gerenciadorl o Fundo Municipal da saúde, com endercço na Àvenida Júlio vieira dc

Andrade, n" 42. Centro. fuachuclo/SE, CEP: 49.130-000. CNPJ n" 11.757.681.0001-5i. ncstc

ato representado por sua Sccretária, a Sra. Ana Lídia Nascimtnto de Barros e o Fund0

Municipal da Assistência Social e do Trabalho, com endereço na Rua Santa Maria. n" 91.

centro. Riachuelo/sE. cEP: 49.130-000. cNPJ n" I J+.6tt2.569/m0l-99. neste ato representado

por sua Secretária, a sra. Andrea cârdoso Barcellos de Brito, doravanle denominados dc

Órgáos Paúicipantes, resolvem na forma da Lei Federal n' 10 510. de l7 de Julho de 1002'

Decrero Federal n 7.ti9l/2013 e o Decreto Municipal n" 53/2013, Lei Municipal n" 580/2015 e.

subsidiariarnentc, pcla Lci f'cdcral n" 8.666. de 2l dc Junho de 1993. e alterações posleriorcs.

tirntar a presente r\tâ de Regi§tro de Preços, visando t'uturas aquisições do objeto licitado

arravés dà pregão Eletrônico N' 020/2023 SRP N'01ó/2023, em Íàcc da cla-ssiticaçào das

pfopostas apresentadas pelas cmpresas qualilicarlas. dcnominadas de Fornecedora, cuja Minuta

ibi 
-e*aminà,la 

pela Assessoria Jur.ídica do Municipio. que cmitiu seu Parecer, conlbrmc o

Parágratb Unico do Artigo ll(. da Lei n'8.666, de 1993. mediante as seguintes condiçõcs:

r. Do oBJt.TO

A prcsente Ata tem p()r objeto ,.r Rcgistro dc preços pâra contratação de emprcsa (s)

esp'ecializada (s) paia locação de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas.

piojeção de imagem, painel de led e telâo, locação de sanitários quimicos' scgurançàs e

àutiai estruturai complementares a serem utilizados nos cventos do município, conthrme

especilicações e exigôncias estabclecidas no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico \"
020t2023 sRP N' 016/2023.

Este irstrumenlo guarda inteira confilrmitlade com os tcrmos do Pregâo Eletrônico \"
I2O]Z02! SRP N; 016t2023 c scus Anexos, o qual é pade intcgralrte c compleinetrtar.

vinculando-se. ainda. às propostâs dos Í'orneccdores registrados

2, DAvI\C trL.\C.i().\() ED IT.{L

3. DAYIGÊNCIA DA

A presenre Ata de Registro de Preços terá vigêncla de 12 (doze) meses â contar da data de sua

Praça Cctúlio Vargas. rr" 72 Ccntro Riâchu€lo/SE 'CEP:49'130-000
Fonr:: (79) 3269-2018
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c()MtssÀo PERI\tA\E\TE DE LICITAÇ.1()

{, DO PRECO

O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de R$ 612.780,00 (seiscentos e doze mil
selecenlos e oitento reais) q]u,e será pago após a prestação dos scrviços cxecutâdos.

4.1, Os preços e a descriçào dos itens estâo Íegistrados conforme o Anexo I.

4.2. A qualquer tempo, o prcço registrado poderá.ser revisto em decorrência de eventual redução

daquelis 
"iirt"nt". 

no mercado, cabendo ao Órgào Gerenciador convocar os Fornecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1, Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgâo Gerenciador

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez

ii-ustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oponunidade de

negociação.

4.3, Quan<to o preço de mercado romar.-se superior aos pleços registrados e o Fomecetlor nào

puder cumpril o colnpromisso, o Otgào Gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido

de fornecimento. E sen aplicaçào da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos c

comprovantes apresentadosi e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào.

4.3.1, Nào havendo êxito nas negociações, o órgào gerenciador deverá proceder à revogaçào da

ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

4.4. O diferencial dc preço entre a proposta inicial do Fomecetlor detentor da Ata e a pesquisa

de mcrcado eÍ'etuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da proposta. bem como

cventuais descontos por cla concedidos serào sempre mantidos. inclusive se houver prorrogaçào

da validade da Ata dc Registro de Preços.

5. DO COYI'ROLE. ACO \ I P,\ N H-{NI EN I'o f, }.ISC,4LIZACAO DOS PI{ECOS

II,EGIS I'RADOS

5.1, O Orgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e

administração da prescnte Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o Artigo 67, da Lei n" 8.666193. fica designado o servidor lotado na

Secretaria Municipal deste Orgào para acompanhar e fiscalizar execuçào da presente Ata dc

Registro de Preços.

§l'À Íiscalizaçào compete, entre outras atribuiçõcs, veritlcar a conlormidade da execução do

fornecimento com as normas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2'A açào da fiscalização não cxonera o fomecedor de suas responsabilidadcs contratuais.

6. DA IORNI.{LIZACAO DA DESPES.{

Prâçâ Crtúlio Vargas. n" T2 Centro Riachuelo/Sll ' CEP: 49.130{00
l'one: (79) 32ó9-2038
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ó.1. A formalizaçào da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito dc

lbrnecimento. mas apenas mera expectativa de contÍatâção.

ó.2, A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação

de fomecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de

Empeúo.

ó.3, O objeto será executado no Municipio de Riachuelo SE à rnedida que precisar e houvcr

Ordem de Serviço por parte do Contratante. A Ordem de Serviço seni emitida com antecedência

rninima de 05 (cinco) dias antes da realizaçào do evento.

6.4. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do clireito

do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuizo das sanções previstas

no Art. 8l , da Lei n' 8.666/93.

ó.5. Os produtos fornecitlos deverão estal em conformidade com os padrões e normas vigel)tes

tle Íbrma a atcnder a máxima qualidadc. os produtos lbrnecidos que nào atendam o padrào dc

qualidade cxigido cstarào sujcitos à r'ccusa pclo sewidol responsável da Pretêitua Municipal de

Riachuelo SE, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus

para a Admtnistraçâo. Apurada, em qualquer tempo. divergência cntre as especifrcaçôes pre-

llxadas e os produlos fomecidos, poderão ser aplicadas ao ltlrnecedor as sanções previslas neste

Edital e na legislaçâo vigente.

6.6. Sempre que o Fomeccdor nào atender à convocação. é facultado à Administraçào, dentro dtr

prazo e condições estabelecidas, convocar os temanescentes, observada a ordem de registl0.

para fazê-lo em igual prazo e ltas mesmas condições, ou rcvogar o item especifico, respectivo.

ou a licitaçào, conÍormc previsào contida nos itens 12.2.3 e 122.4 deste Edital.

7. D() C.{NCELA]\IENTO D0 RE(;IS'TR0 DE P R EC()S

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu rcgistro cancelado quando:

a) Descumprir as condiçôes da Ata dc Registro de Preços;

b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de sc tomarem superiores aos

przticados no mercado;
c) Nào retirar a nota de cmpeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçào. sem justifi cativa aceitável;

d) Houvet razões de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asseguado o contraditório e a ampla

tlefesa, será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuclo/SE.

7.3. O fomecedor podcrá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

supcnenientC que Ycnha compronleter a perfeita execuçào contlatual. decorrentes de caso

[ortuito ou de força ntaior devirlarnente comprovados e justificados.

It. D,{.\TA DE REGISTRO DE PREC0S

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Centro Riachuclo/SÚl CUP:49.130-000
Fone: (79) l2ó9-2018
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8.1. E vedado efetuar ac'rescimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços.

inclusive o acréscimo de tlue trata o §l'doArt. 65. da Lei n" 8.666 93.
8.2. A Ata de Registro de Preços nào obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao

menos nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitaçôes especíticas para fornecimento de

materiais, obedeci<la a legislaçâo pertinente, sendo assegurada ao detentor rlo registro a

preferência de t-ornecimento. em igualdade de condições.

8.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá scr exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fomecitnento cujo preço está registrado'
por outro meio legalmente permitido, que nào a Ata de Registro de Preços, e o preço cotÂdo

neste, for igual ou supcrior ao registrado.

8.4. O Município monitorará. pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de lato que eleve os custos dos bens

registrados.

8.5, O Municipio convocaú o tbmeccdor para negociar o preço rcgistrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verilicar que o pleço registrado estivcr acima do preço de mercado.

9, DAS ()BRIGAC(iES D0 oRGÃO GEREN CIADOR

São obrigações do Orgão Gerenciador:

I) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

Il) Preslar, por meio de seu representante, as intbrmações neccssárias, bem como ateslar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas:

III) Enitir pareceles sobrc atos telativos à execuçào da Ata, ent especial, quanlo ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condiçôcs estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação ctc sançôcs:

Iú; Assegurar-se do fiel curnprimento das condiçõcs cstabclccidas na Âta. no ürstnttnento

convocalório e scus anexos;

V) Assegurar-se de que os preços contratados sào os mais vartajosos para a Administraç 1. por

rneio de estudo couparati'r o dos preços praticados pelo mercado:

VI) Conduzir os pràccdimentos relalivos a cvenluais renegociações dos preços registrados c a

aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro dc Preços;

\iII) Fiscalizar o cutnprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado:

VIII) A fiscaLizaçãô cxercida pelo Órgão Cerenciador nào excluirá ou reduzira a

rcsponsabilidade do Forneccdor Rcgistrado pela completa e perfeita cxecução dos serviços

10. D OBRIGAC.) S D() FoR\C DOR REGIS R.{Dt)

São obrigações do Fomecedor registrado:

I) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço. as condições de habilitação exigidas

no Edital e na presente Ata de Registro de Preços;

II) Comunicarao órgào Gerenciador qualquer problema oconido na cxecuçào do objeto da Ata

de Registro de Preços:

III) Alender aos chamados do Orgão Cerenciador, visando efetuar reparos em evenluais enos

comctidos na exscuçào do objeto da Ata de Registro de Preços;

Praça Cetúlio Vargas. n'72 Ccntro' Riachuelo/SE ' C[P: '19.130{00
Fone: (79) 3269-2038
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l\') Abstcr-se dc transfcrir dircitos ou obrigações decorrenles da ata de registro de preços scm â
cxprcssa concordância dt.r Orgão Gerenciatlor.
I1. DAADESÀO À.{TA DE Rf,GISTRO DE PRECOS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgâo
ou entidade da Àdministração que nào tetúa participado do certame, mediante prél'ia consulta

ao órgão gerenciador. desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que

coubcr, as condições c as rcgras estabelccidas no Decrcto Municipal n" 53/2011, Lei n'8.6ó6193

c na Lei n' 10.520102, rclativas à ulilizaçào do Sistema de Regrstnr de Prcços.

11.2. Caberá ao fomecedor bencficiáno da Ata de Registro de Preços' observadas as condições

ncla estabelecidas, optar pela aceitaçào ou não do lornecimento, independente dos quantitativos

registrados em Ata, desde que este Íbmecimento não prcjudique as obrigações anteriormentc

assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas nâo podcrâo excedcr, por órgâo ou

entidade, a cem por cento dos quantitâtivos dos itens registrados na Ata de Registro dc Preços

para o Órgào Gcrenciadol c órgàos participantes.

11.4. O quantitati\o deconente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder. lla

totalidade. ao quínruplo do quantitativo de cada item registrado na ata de regisro de preços para

o órgào gerenciador e órgãos participantes, independente do númcro de órgãos não participantcs

que aderirem.

11.5. Após a autorizaçào do orgão Gerenciador, o órgào nào participantc deverá el'etivar a

aquisiçào ou contrataçào soliciUda em até novenla dias, obselvado o prazo de r igência da Ata.

I2, DAS P},\ I I)A I)T-S

a) Se â A judicatária. dentro do prazo de convocaçào. não receber a Ordem de Fomecimeuto.

recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentaçào falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto, nào mantiver a propostâ' comportal-

se de modo inidôneo ou cometer fraude liscal. ficará impedida de licitar e contratar com a

Administraçào. pelo prazo dc ate 05 (cürco) anos. sem prejuizo das multas previstas neste

lnstrumcnto e demais cominações legais.

b) pela inexecuçào rotal ou parcial do objeto da licitação. erros de exccução, demola no

Íbmecimento, ao Fomecedor serão aplicadas as seguintes sanções:

t) Advcrtência por escrito scmpre que veriÍicadas pequenas 1àlhas corrigiveis;

ti) Uulta de'0,5oÁ (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fornecimento/instalação, sobre o valor da contrataçâo em atraso;

III) Multa compensatóririndenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo não

fornccirnento/instalaçao do objeto deste Pregão. calculada sobrc o valor rcmanescente do

corltrat():
I\') Mulra de 0,570 lzrro vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimcnto de qualqucr

clausula ou obrigação prevista ncste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre cr

valor da contratação em descumprimcnto. contada da comunicação da contratante (via intemct.

fax, coneio ou outro). ate cessar a inadimplência;

V) Suspensào temporária de participar dc licitação e impedimento de contratar com o Municipio

de Riachuclo SE. pelo prazo dc ate 02 (dois) anos;

Prâçe Getúlio vârgas. n'72 Centro ' Riachuelo/Su C[P:49.130-000
Fone: (79) 3269-2038

I



EST,{DO DE SERGIPE
PREFEITT'R.{ NITINICIPAL DE RIA('tIL ELo
('(}\IISSio PERI\IA\E\TE DE LI( ITA(',i(}

VI) Dcclaração de inidoneidadc para licitar e contratar com a Administraçâo Publica cnquanto
perdurarem os motivos dcterminantes da punição ou ate quc seja promovida a rcabilitaçâo, na

t'orma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade:
VII) Após o 20' (vigésimo) dia de inadimplência. a Administraçào terá direito de recusar a

cxecuçào dâ contratação, dc acordo com sua convcniência e oporunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota Íiscal/Íatura para pagamento do obj eto

deste Edital. sem prejuizo da aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumentol
Vlll) A inadirnplência da Contratada. indepcndentemcntc do transcunio do prazo estipulado na

alínea antcrior, em quaisquer dos casos. observado o intercssc da Contratante e a conclusào dos

procedimentos administrativos pertinentes. podeú implicar a imediata rescisào unilateral deste

Contrato, com a aplicaçào das pcnalidadcs câbiveis;
lX) Oconida a rcscisào pelo motivO retrocitado, a Contratante poderá contratar o remànescenle

mediante dispensa de Iicitaçào, com fulcro no Art. 2!t. Xl, da Lei Fecleral n" 8.666/93, observada

a ordem dc classificaçào da licitação e as mesÍnas condições oferecidas pela licitante vencedora.

ou âdotàr ouÍa medida legal para prestaçào dos serviços ora contlatadosl

x) Quando aplicadâs as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderâo

elas serem compensadas pelo Depaltamento Financeiro da Contratante. por ocasião do

pagamcnto dos valorcs devidos, nos tctmos dos Ans. 368 a 180. da Lci n' 10.406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Código Ci\ il):
XI) Na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou. ainda, sendo este insuficiente para

possibilitar a con:pensação de valores, a Conlralada será notiltcada a recolher aos cofres do

Erário a importância remânescente das multas aplicadas, llo prazo máximo de l0 (dez) dias.

contado da data do recebimento, pela Contratada. do comunicado tbrmal da decisào definitiva

de aplicação da penalidadc, sem preiuizo das demais sançôes legais cabiveis;

Xll) As sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamentc, ou nào, dc acordo cotr
a gravidadc da infração;
XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamcnte, a l0o/o (.dez por cento)

do valor da contrataçào;
XI\') Nenhuma paÍe scrá rcsponsável perantc a outrâ pelos atrasos ocasionados por motivo de

forca maior ou caso fortuito:
XV) A multa, apticada apos tegulat processo administrativo, devcra scr recolhitla no prazo

rráximo de l0 (dez) dias. ou airrda, quardo for o caso, será cobrada judicialmentel

XVI) As sançôes prelistas nesta cláusula sào autônomas e a aplicação de uma tlâo exclui a de

outra e nem impede a sobreposrção de outras sançÔes previstas na Lcr F'ederal n" 8.666. de ll tle

Junho de 199i, com suas alleraçôes:

XVII) As penalidades serào aplicadas. garantido sempre o cxercício do direito dc defesa, após

notificaçào endcreçada à Contratada, assegurando-lhc o prazo dc 5 (cinco) úteis para

manifestaçào e posterior decisào da Autoridade Superior' nos termos da Lei.

1.1, DÂ PT'B LIC.{c.io

A publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial,

na forma previsrâ no AÍt. 15, §2., da Lei n' 5.666193. ate o quinto dia útil do mês subsequcnte

ao de sua assinatura.

Praça Getúlio Vargas. n'?2 Centro ' Riachuelo/SE CUP:49.130-000
lone: (79) 32ó9-2038
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lndependente dc sua transcrição. o Edital e seus Anexos. principahnente a ploposta dc prcço e
os documentos da proposta e da habilitaçào aprescntâdos pelo fomccedor Registrado no Pregào

tàrá parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

Para dirimü, na Esl'era Judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, será

competente o Foro da Comarca do Município de Riachuelo, estado de Sergipe.

E para lirmeza e como provâ de assim haverem, entre si. ajustado. foi lavrada a presente Ata de

Registro de Preços quc, lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor c

forma, pelos sigrratários destc instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sidtr

arquivada um via na Comissão Permanente de Licitaçào deste Município.

huelo/SE. 20 de Dezcmbro de 2023.

PRLFEITt- R.A, IItlllICI E RIACHT]EL(YSE
Pcterson Da újn

Prefcito cipa I

r UNDO I\IT,\ICIP A UDT] DT- RIACHUELO/S},
Ana Lídia Nascimento dc Barros
Secrctária Municipal da Saúde

l uNn }IU\ ICIPAL DA ASSIS'I' Êxcla soctnl E Do'TRABALHo DE
RIACHUEL()/SE

Andrea Cardoso Barcellos de Brito
Secretária Municipal da Assistência Social e do Trabalho

gub
Doon írt .sin.do drgtaltEnr.

JltrocEs ioo5tÊsYuxa
D.l: 10/12/2023 l2:4013{lco
v.rinqúê ém htlpr:, iEti.tãr '!.Êov 

bÍ

DESTAK PRODUÇÔES, EVENTOS E ESTRUTUILA I,TDA
Fornecedor

TESTEMT]\HAS:

r) CPF:

CPF:

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Centro Riechuelo/Stl ' CEP: 49.130-000

l'one: (79) 32ó9-2038

2t



EST.{Do DE SERGIPE
PREFEITI.'R{ III UNICIPAL DE RI.{CIII-'ELo
CoMISS{() PER IA\E\TE DE LI( ITAÇÀ0

^\u\() 
I

PREG-\O ELETRO\ICO . 020t202i sRP N" 016/2023

-\TA DI- RE(;IS]'R() DE PRE( OS N', 024/2023

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços N' 02412023 deconente do

Pregão Eletrônico N'020/2023 SRP N'016/2023, celebrada entre a PreÍêitura Municipal. o

Fundo Municipal da Saúde c o fundo Municipal da Assistência Social e do lrabalho dc

Riachuelo/SE c a empresa abaixo classificada- cujos prcços e a dcscrição dos itens cstào

registrados a seguir:

DESI'AK PRODUÇOES, EYENTOS E ESTRIJl'URAS EIRILI

CNPJ: 12.771. 109/0001-01

Endereço: Rua Wilson Barbosa de Melo.23 - Térreo. Bain.o Atalaia^ Aracaju/SE. CEP:49037'590

Contâto: (79) 3024-5050 / (79) 991lL-0(n0

E-mail: dêstakestruturas@gmail.com

Rcpresentante: Julio Ccsar dos Reis Viana

CPF: 001.-rrx.rrx4l
RC: Lxrx.xrl SSP/SE

\.'lirtal (RS

RS 9.5(D.(X)

F\ls I.'\tAS
V. l-lnit.

(RS)P}I R st_]t t_l)trlld, Qnt.
T0tâl

Marca/
ModcloEspcciÍicaçãoItem

150
RS

19,0t)
t50 0100DI 500M.P1

BARRICADA TIPO GRADE
EM METAL l\ilEDlNDO
2X1M, COM PÉS DE

SUSTENTAÇÃO.
INCLUINDO MONTAGEM,

TRANSPORTE E
DESIVONTAGEM

Praça Getúlio Vargas. n" 72 ' Centro Riachuelo/SE ' CEP: 49'13G000

Fone: (79) 3269-2018

{



EST.{D0 DE SERCIPE
PREFEITT'R.{ §IT]NICIP,\L DE RI.,\CIII EL()
c()!flssÀo PERr\tA\E\TE DE t.t( lT{( i()

4

CAMARIM, ESTRUTURA
DE

OCTANORMEANODIZADO,
COI\' PERFIS DE

ALUM{NIO E
FECHAN/ENTO EM

ITALIANO, BRANCO. COM
MEDIDAS DE 4,OOM X
4.OOM, PORTAS COM

FECHADURAS EM
PERFEITO ESTADO

CLIMATIZADOS, COÍM
PAINEIS DE VIDRO ONDE

FOR NECESSÁRIO,
REVESTIDO DE CARPETE,
TER CAPACIDADE MÍNIMA
PARA 1O (DEZ) PESSOAS,

EOUIPADO COM 02
(DUAS) CESTAS DE LIXO

GRANDES, 02 (DUAS)
MESAS PLÁSTICA COM 04

(OUATRO) CADEIRAS
CADA, 04 (OUATRO)

POLTRONAS, Ol (UM)
SOFA DE O3[RÊS)
LUGARES, O1 (UM)
ESPELHO CORPO
TNTETRO.01 (UM)

FRIGOBAR, 03 (TRES)
TOMADAS TRIPOLAR
COM ADAPTADORES.
ILUMINAÇÃO BÁSICA

COIú LUMINÁRIA DE 4OOW

E DEI\,,IAIS ACESSÓRI OS
NECESSÁRIOS PARA O

PERFEITO
FUNCIONAMENTO DO

MESMO. INCLUIDA
r\,roBlLlzAÇÃo E

DESMOBILIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

DI 15 t2ALUI\,II
PAC

0 ) RS

l.549.00
RS :1.215.0i

J
PraçN Gttúlio Vargâs. u" 72 Ccntro Riâchuelo/Sl CllP:49'l10-000

Ionc: (79) 1269-2018



ESTADO DE SERCIPE
PREFEITI'RA lIIUNICIPAL DE RI.{CIIT'EL()
c()MtssÃo pERItANE\TE DE LICITAÇ.io

5

CAMAROTE í8 X 6M.
ESTRUTURA DE
ALUÀ/íNIO. PRE-

FABRICADO COM
ESPESSURA IViNIMA DE
3,OOÍ\4M, EM FORMA DE
BOX TRUSS, TODAS AS

EMENDAS DO BOX
DEVERÂO CONTER

PARAFUSOS E
ARRUELAS EM AÇO COM
TRAVAS ESPECIFICAS,

BARRICADAS FAZENDO O
FECHAMENTO DO

IVESIVO. O PISO EM
COI\,tPENSADO NAVAL,
COBERTURA EI\,4 LONA

ANTI INCÊNDIO, GUARDA
CORPO EM TODA ÁREA

I\4EDINDO 1,OM DE
ALTURA, DEVEIVI SER

INSTALADOS EM
CONFORMIDADE COM O

PROJETO
APRESENTADO.

INCLUiDA MOBILIZAÇÃO E

DESMOBILIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

FELLI
NG

DI 6 (l 2
RS

8.,+.19.00
RS 50.6()-i.rx

lp

Prâçâ Getúlio Vargas, n" 72 Ccntro Riachuelo/SÚ- ' CEP: tt9'130-000

l'one: (79) 32ó9-20-1E



6

CAI\,,IAROTE 48 X 14M.
ESTRUTURA DE
ALU[/íNIO. PRE-

FABRICADO COM
ESPESSURA IViNI[/A DE
3.OOÍVM. EM FORMA DE
BOX TRUSS, TODAS AS

EMENDAS DO BOX
DEVERÃO CONTER

PARAFUSOS E
ARRUELAS EM AÇO COÍ\4
TRAVAS ESPECIFICAS,

BARRICADAS FAZENDO O
FECHAI\4ENTO DO

IVESI\,,IO, O PISO EM
COIVPENSADO NAVAL,
COBERTURA EI\,í LONA

ANTI INCÊNDIO. GUARDA
CORPO EM TODA ÁREA

MEDINDO ,I,OM DE
ALTURA, DEVEI\4 SER

INSTALADOS EM
CONFORMIDADE COM O

PROJETO
APRESENTADO.

INCLUiDA MOBILIZAÇÃO E

DESMOBILIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

ESTÀDO DE SERCIPE
PREFEITT R{ IlIUNICIPAL DE RI-{CIIT'ELO
( ()Mlssio PERIUA\E\TE DE LTCTTA( {O

FELLI
NG

DI 2 ) 0 (l0

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Centro Riachuelo/SE C[P: tl9'l]0-000

l'one: (79) 32ó9-20J8

RS

17.899.0
0

RS -15.198.(X

RS 9.103.00

RS 1..).5x"+.(n

-4

RS

75S.006 0DI 12
FELLI

NG7

CÍRCULO EI\' ESTRUTURA
DE ALUMíNIO, MEDINDO

3,00M DE DlÂt\ilETRO.
INCLUÍDA MOBILIZAÇÁO E

DESMOBILIZAÇÃO
NECESSÁRIAS.

RS

4. 1911.00
I l0I 5

FELLI
NG

COBERTURA 20,OO X
1O,OO ESTRUTURA

N,IETÁLICA GALVANIZADA
COM COBERTURA EM

ANTIMOFOS. A
ESTRUTURA DEVÊRÁ

POSSUIR ATERRAMENTO
LONA SINTETICA,

ANTICHAMAS,

9 DI



11

ENTRADAS COM
DISCIPLINADORES.

MEDINDO 6.0 X 6,0 M,
COM COBERTURA EM

TOLDO E ESTRUTURA EM
ALUMÍNIO. INCLUIDA

MOBTLTZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO

NECESSÁRIAS.

EST.TDo DE SERGIPE
PREFEITI. R{ ]\IT]NICIPAL DE RI-{('tII'EL()
('(,\4ISSÀ0 PER]\IA\E\TE DE LI('ITA( i()

M.P DI 20 l2 0 .l l RS
q9q.00 RS I9.98í).(X

RS -115.00

RS s70.00

RS 76i.00

RS

19.01)
RS rl.I 80.(X

RS i5.980.0(

RS

3.179.00
RS l:.lll.(x

IO 0 0 5
RS

1r) lt0
FELLI

NG
M 1512

ESTRUTURA BOX TRUSS
EIV ALUMíNIO P3O

t2 0 0
RS

3 E.00
13

ESTRUTURA BOX TRUSS
EM ALUMÍNIO PsO

FELLI
NG

M 15

() (l RS

51.00
FELLI

NG
M t214

ESTRUTURA BOX TRUSS
EM ALUMÍNIO P76

250 2502220 ll70 25\)IV.P DI

FECHAI\,IENTO DE AREA
EM PLACA I\,IETALICA DE
2,00M x 2,00M x 15.00MIü,

SUSTENTADOS EM
CAVALETES I\,4 ETÁLI COS,

COM ALTURA DE 2,0M,
COM ACABAIVENTO EM

TINTA LÁTEX EXTERIOR;
COR A SER DEFINIDA.

17

RS

1.799.00
(l 020 t5FELLI

NG
UN

GRID 1OM X 1OM. COM 4M
DE ALTURA. MONTADO

EM ESTRUTURA
N4ETÁLICA G3O. INCLUíDA

MOBtLIZAÇÃO E
DESIVOBILIZAÇÃO

NECESSÁRIAS.

21

0 ()IFELLI
NG

UN

GRID 14M X 12M. COM 4M
DE ALTURA. MONTADO

EÀ/ ESTRUTURA
IíETÁLICA G30. INCLUiDA

MOBILIZAÇÂO E

22

RS

I .199.00
)0I 010

FELLI
NG

DI

HOUSE MIX SIMPLES
3,OOX2,OO, ESTANDO

INCLUSO ÍRANSPORTE.
IUONTAGENI E

DESMONTAGEM, BEM
COI\íO MATERIAL E

PESSOAL NECESSÁRIO A
EXECUçÃO DOS

SERVIÇOS

R§ l1 990.()(

5

Praça Getúlio Vargâs. n'?2 ' Certro Riachuelo/SE CfP: 49'l'10-000 il
Fone: (79) 3269-2038 '\



ESTADO DE SERGIPE
PRI'FEITUR{ III UNICIP,A.L DE RI.{CtILELO
C()M lSSÂ0 PERMAI,JE\TE DE LIC'ITAÇiO

36
FELLI

NG

RS

2.992.00

RS

3.599.00

DI 10 5 2 RS 39 910.0(

RS.15.9e0.(X

Á

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Centro Riâchucto/SE CUP: 49'l'10-000

DI 10FELLI
NG37

PALCO TIPO 02 AGUAS
EM ESTRUTURA DE

ALUMINIO TUBULAR,
MEDINDO: 08 M DE

LARGURA ÚTIL (BOCA DE

CENA) XOSMDE
PROFUNDIDADE X 6M DE
ALTURA NO MÍNIMO ( PE

DIREITO DO PALCO ATE
AS VARAS DE

ILUMINAÇÃO, PODENDO
VARIAR DE ACORDO COM
o EVENTO) X 0.80 M DE
ALTURA DE PALCO NO

r\,,rlNrMo (E[/ RELAÇÃO AO
PISO ONDE FICARÁ O
PÚBLICO. PODENDO

VARIAR ATE 2M), COM
COBERTURA. EM LONA

ANTICHAMAS PRETA POR
DENTRO E BRANCA POR
FORA. ANTE FUNGO E B

I one: (79) 32ó9-2038

PALCO 5,OO X 5,OO PALCO
1 ÁGUA MEDINDo 5,OO X

5,00. ESTRUTURA
METÁLICA GALVANIZADA

COM COBERTURA EM
LONA SINTÉTICA,

ANTICHAMAS, ANTIMOFO,
El\,,l COMPENSADO NAVAL

15 I\íIV. A ESTRUTURA
DEVERÁ POSSUIR
ATERRAMENTO.
IRANSPORTE.
MONTAGEI!4 E

DESMONTAGEM, BEM
COI\,lO MATERIAL E

PESSOAL NECESSARIO À
EXECUÇÁO DOS

sERVrÇOS.



[§T-\DO DE §ER(;IPE
PREFEITI. RA NITINICIPAL DE RI,\( I{T'ELo
( ()\ S\i() Pf Rl\t4\E\TE DII LI( It.\( i()

PALCO TIPO 02 AGUAS
EM ESTRUTURA DE

ALUMÍNIO TUBULAR,
II/EDINDO: 16 M DE

LARGURA ÚTIL (BOCA DE
CENA) X14MDE

PROFUNDIDADE X 6I\4 DE
ALTURA NO I\,{íNIMO (PE
DIREITO DO PALCO ATE

AS VARAS DE
ILUMINAÇÃO, PODENDO

VARIAR DE ACORDO COM
O EVENTO) X O,8O M DE
ALTURA DE PALCO NO

N,4INIMO (EM RELAÇÃO AO
PISO ONDE FICARÁ O
PÚBLICO, PODENDO

VARIAR ATE 2M1, COM
COBERTURA Et\,t LONA

ANTICHAMAS PRETA POR
DENTRO E BRANCA POR

FORA, ANTE FUNGO E

BLACKOUT. PISO DO
PALCO CON,I FORRAÇÃO

EMBORRACHADA
ANTIDERRAPANTE TIPO

LINÓLEO E
ATERRAMENTO (SENDO
COMPOSTO COM VIGAS,
ANDAIMES E PILARES EM

rUBOS PATENTES.
TENDO TABLADO COI\í

COI\,4PENSADO NAVAL DE
15lVM), COI\4

FECHAIVENTO NAS
ÁREAS LATERAIS E

TRASEIRAS, UMA
ESCADA [/ÔVEL DO
SOLO PARA O PISO,

PODENDO SER MONTADA
NA LATERAL. A SAIA DO

PALCO E FECHADA EM
TODO O SEU ENTORNO
COM PAINEIS DE 2M DE

ALTURA. TODO O PALCO
E INSTALADO COM CABO
DE AÇO DE SEGURANÇA

E OS I\,,IESI\,IOS

ENVELOPADOS COM
CANTONETES DE

POLIETILENO DO CHÃO
ATE A ALTURA DE 2M.

INCLUiDA MOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO

NECESSÁRIAS.

FELLI
NG

6 5DI 0 0
t{s

u.699.00
RS 5l.lq-1.0(

38

Praça cctúrio var*' o;:".:ã;;:rà,-1.r1;"t'" ' cEP: 4e'rr*000 
]



EST.{Do DE SERGIPE
PRIFEITLRA NIUNICIPAL DE RIACHf ELo
( ()N,llSSiO PERt\tANE\TE DE LI( ITA(.i()

40

PALCO TIPO 02 AGUAS
EM ESTRUTURA DE

ALUMÍNIO TUBULAR,
MEDINDO: 12 M DE

LARGURA ÚTIL (BOCA DE
CENA) X12MDE

PROFUNDIDADE X 6I\,í DE
ALTURA NO N,{íNIMO (PE
DIREITO DO PALCO ATE

AS VARAS DE
ILUMINAÇÃO, PODENDO

VARIAR DE ACORDO COM
o EVENTO) X 0,80 M DE
ALTURA DE PALCO NO

r\,ílNrMo (Er\,r RELAÇÃO AO
PISO ONDE FICARÁ O
PÚBLICO, PODENDO

VARIAR ATE 2M), COM
COBERTURA. EM LONA

ANTICHAMAS PRETA POR
DENTRO E BRANCA POR

FORA, ANTE FUNGO E

BLACKOUT. PISO DO
PALCO COM FORRAÇÃO

EMBORRACHADA
ANTIDERRAPANTE TIPO

LINOLEO E

ATERRAMENTO (SENDO
COMPOSTO COM VIGAS,
ANDAIMES E PILARES EM

TUBOS PATENTES.
TENDO TABLADO COI\í
COMPENSADO NAVAL

DE: T5 MIV), COM
FECHAMENTO NAS
AREAS LATERAIS E

TRASEIRAS. UIVIA

ESCADA MÔVEL DO
SOLO PARA O PISO,

PODENDO SE R
I\,4ONTADA NA LATERAL. A

SAIA DO PALCO E
FECHADA EM TODO O

SEU ENTORNO COM PA
ND ' DE 2IV DE ALTURA.

TODO O PALCO E

INSTALADO COM CABO
DE AÇO DE SEGURANÇA

E OS I/ESMOS
ENVELOPADOS COM

CANTONETES DE

POLIETILENO DO CHÁO
ATÉ A ALTURA DE 2M.

INCLUIDA MOBILIZAçÃO E
o

FELLI
NG

DI 8 5

DESMOBILI

Praça Getúlio Vargas. n" 72 CertÍo Riachuclo/SE ' Ct-P: 49'130-000 t
Fone: (79) 32ó9-2038 l\

RS

7.782.00
RS ôl.li(..0(



ffi
N ECESSARIAS.

EST,{DO DE SERCIPtr
PREFEITURA ]!IUNICIPAL DE RIACHL'ELo
('()MISSÃO PERNIA\E\TE DE LICITA( À0

CrIttro RiâchueloisE C[-P: 49't]0-000

l{s
7.7-19.00

RS -+6.191.(x0lDI 6FELLI
NG

PALCO TIPO 02 AGUAS
EM ESTRUTURA DE

ALUMINIO TUBULAR,
À,4EDlNDO: 141\4 DE

LARGURA Úrrl ( eOCn Oe
CENA ) X 14 rV DE

PROFUNDIDADE X 6I\4 DE
ALTURA NO N4íNIMO (PÉ
DIREITO DO PALCO ATE

AS VARAS DE
ILUMINAÇÂO, PODENDO

VARIAR DE ACORDO COM
O EVENTO) X O,8O M DE
ALTURA DE PALCO NO

NíINIMO (EI/ RELAÇÃO AO
PISO ONDE FICARÁ O
PÚBLICO, PODENDO

VARIAR ATE 2M), COM
COBERTURA, EM LONA

ANTICHAMAS PRETA POR
DENTRO E BRANCA POR

FORA. ANTE FUNGO E

BLACKOUT. PISO DO

PALCO COI\í FORRAÇÃO,
EMBORRACHADA

ANTIDERRAPANTE TIPO
LINÓLEO ATERRAMENTO
(SENDo COTvIPOSTO COM

VIGAS. ANDAII\4ES E

PILARES EM TUBOS
PATENTES TENDO

TABLADO COM

COI\,,IPENSADO NAVAL DE
15 MIV), COM

FECHAMENTO NAS

AREAS LATERAIS E

TRASEIRAS, U[íA
ESCADA MÔVEL DO

SOLO PARA O PISO,

PODENDO SER MONTADA
NA LAÍERAL. A SAIA DO

PALCO É FECHADA EM

TODO O SEU ENTORNO

COM PAINEIS DE 2M DE

ALTURA. TODO O PALCO

E INSTALADO COM CABO

DE ACO DE SEGURANÇA
Ê os r,lrstros

ENVELOPADOS COM

AT

EDEET ST NN oCA
HÃoo CDoNLEL ETPO

[/2EDRAUTALAE
EoÃzL ÇMOBADLC UN

oBoMSED

41

Prâç& Getúlio Vargâs' n' ?2
ne: (79) 1269-2038 {



ffi
EST.{DO DE SERCIPE

PREFEITI,'R{ ]\It]NICIPAL DE RI.{CHLELo
c( )M lssÃo PERI\tA\rE\TE DE LICtTAÇÀ()

NECESSÁRIAS

0 0
RS

1.825.00
FELLI

NG
15 I]44

PÓRTICO EM ESTRUTURA
DE ALUMÍNIO BOX TRUSS
P 300, MEDINDO: 10,00M
DE LARGURA X 11,OOM

DE ALTURA. INCLU|DA
Í\,lOBlLlZAÇÂO E

DESMOBILIZAÇÁO
NECESSÁRIAS.

RS

74,00
l0 0 l0UN 100 li0FELLI

NG46

PRATICÁVEIS
PANTOGRAFICOS,

MEDTNDO 2,0 X 1,0 X 0,40
M DE ALTURA CADA, EM

ALUMÍNIO, COM PISO
FORRADO EM

7) RS

I73.00
0150 75UN 300M.P

TABLADO, IVEDINDO O,8O

X 2,00, EM ESTRUTURA
MEÍÁLICA COIVI lOCM DE
LARGURA POR l OCM DE

ALTURA. REVESTIDO

Eâ

RS :7 i 75.0í

RS 7.100.00

RS 5 1.90í).(}(

RS 612.780,00

Riachuelo/SE,20 de Dezcmbro dc 202-1.

s
praça Getúlio var*r 

" ;:rf ü;;"r'Riachucto/sE 

' cuP: 4e'l10-000
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